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37º BATALHÃO DE INFANTARIA MECANIZADA

Estudo Técnico Preliminar 4/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64088.001357/2026-12

2. Descrição da necessidade

2.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao preparo e fornecimento de alimentação aos
militares do 37º Batalhão de Infantaria Mecanizado (37º BI Mec), abrangendo: militares que cumprem expediente administrativo; militares
escalados para serviços internos e externos; efetivo empregado em operações e apoios diversos; militares em trânsito e apoios externos;
atendimento às demandas do Hotel de Trânsito de Lins, quando aplicável; Eventos previstos do Batalhão.

2.2. A demanda decorre da insuficiência dos gêneros alimentícios básicos fornecidos regularmente pela cadeia de suprimento automática
dos Órgãos Provedores (OP), os quais não suprem integralmente as necessidades nutricionais específicas e complementares da
Organização Militar.

2.3. Identificou-se lacuna no suprimento de Classe I, cuja ausência compromete a adequada recomposição energética, a manutenção da
higidez física e o desempenho operacional da tropa — elementos essenciais para o cumprimento das missões constitucionais atribuídas
ao Exército Brasileiro. A deficiência no abastecimento também impacta o funcionamento regular do Hotel de Trânsito, afetando a
qualidade do suporte logístico prestado à família militar e a outros usuários autorizados.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Aprovisionamento 2º Ten Jéssica Luize Kerkhoven

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 O fornecedor deverá entregar o material em até 30 (trinta) dias após o envio e confirmação do recebimento da NE; O material deverá 
ser entregue na sede do Órgão, obrigatoriamente, de 09h às 16:00h (horário local) de segunda à quinta e sexta de 08h às 11:30h na Rua 
Major Matos Guedes, 675,Lins/SP, 16401-900 - 37º BI Mec - Lins/SP;

4.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato;

4.3 A contratação também requer que o fornecedor exerça práticas de sustentabilidade conforme disposto e orientado pelo Guia Nacional 
de Licitações Sustentáveis - Advocacia Geral da União.

5. Levantamento de Mercado

5.1. A Administração utilizou o método estabelecido na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021.

5.2. O levantamento de mercado foi realizado por meio de consulta a contratações públicas registradas no sistema Compras.gov.br,
identificando gêneros alimentícios com especificações técnicas similares às necessidades da Administração.

5.3. A análise demonstrou que os gêneros pretendidos são bens comuns amplamente disponíveis no mercado, fornecidos por diversos
fabricantes e distribuidores.
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5.4. Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente
aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao
fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução consiste na aquisição de gêneros alimentícios destinados ao Setor de Aprovisionamento do 37º Batalhão de Infantaria
Mecanizado, com a finalidade de apoiar as necessidades nutricionais das refeições da Organização Militar.

6.2. A aquisição será realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, com parcelamento por item,
permitindo ampla participação de fornecedores e maior competitividade no certame.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As estimativas das quantidades presentes na formalização da demanda anexa aos autos do processo, estão condizentes com o
consumo provável do órgão, a fim de atender às inúmeras demandas apresentadas por esta Organização Militar. 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 4.826.139,64

8.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada a partir de pesquisa de preços realizada no sistema Compras.gov.br, com base em
contratações públicas similares realizadas por órgãos da Administração Pública, observando o período de até 12 meses e adotando-se o
método da média dos valores obtidos, conforme metodologia prevista na IN SEGES/ME nº 65/2021.

8.2. A metodologia utilizada  para a obtenção do preço de referência foi a média de preços, para todos os itens, materializadas no
Relatório de Pesquisa de Preços;

8.3. Os preços coletados foram analisados de forma crítica pela equipe de planejamento e verificou-se que a variação encontrada está
dentro de uma margem aceitável e reflete os valores estimados no mercado

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A solução pretendida será parcelada por item, considerando que os bens a serem adquiridos correspondem a equipamentos distintos
e independentes entre si, destinados à confecção das etapas pelo Setor de Aprovisionamento do 37º Batalhão de Infantaria Mecanizado.

9.2. Cada item possui funcionalidade específica no processo de preparo, não havendo interdependência técnica que justifique sua
aquisição conjunta em um único lote.

9.3. O parcelamento por item mostra-se tecnicamente adequado e vantajoso para a Administração, pois: amplia a competitividade do
certame, possibilitando a participação de maior número de fornecedores;  permite que empresas especializadas em determinados
equipamentos participem do processo licitatório; contribui para a obtenção de propostas mais vantajosas, em observância ao princípio da
economicidade; evita restrições indevidas à competitividade.

9.4. Dessa forma, conclui-se que o parcelamento da contratação por item é técnica e economicamente recomendável, estando em
conformidade com as boas práticas de planejamento das contratações públicas e com os princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não há contratações correlatas nem independentes para a viabilidade desta demanda.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A presente demanda decorre de fato previsível, encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual 2025, desta UGP, conforme determina o Art. 
6º do Decreto 10.947 de 25 de janeiro de 2022.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Há necessidade da aquisição dos materiais acima listados descritos pois tratam-se de gêneros alimentícios fundamentais para o
Setor de Aprovisionamento do 37º BI Mec desempenhar sua destinação constitucional, sendo itens não categorizados como itens de luxo.
Tratam-se de gêneros utilizados no dia a dia, nas operações e durante períodos de instrução do Batalhão. O 37º BI Mec possui cerca de
400 militares na ativa, e atende ainda, os militares inativos assim como os civis dependente dos militares em atividade, além de possuir
Hotel de Trânsito que depende das aquisições de gêneros do Setor de Aprovisionamento. Ademais, o Batalhão está no Eixo de
Suprimento de diversas rotas de ressuprimento, sendo base de apoio para diversas OM que passam por essas rotas.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 A aquisição dos bens (gêneros alimentícios) não demandará adequação na estrutura da Administração.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Não haverá impactos ambientais decorrentes da contratação que sejam necessários ser pormenorizados nesse  Estudo Técnico
Preliminar.

14.2 A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão), na fabricação das aquisições decorrentes desta licitação, seguir integralmente as normas e
diretrizes de sustentabilidade ambiental estabelecidas no art. 5 o da Instrução Normativa SLTI/MP n o 1, de 2010, no Decreto no 7.746,
de 5 de junho de 2012, no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, disponibilizado no sítio eletrônico
https://www.gov.br/agu/pt-br/, e nas demais normas dos órgãos e entidades reguladores do tema.

14.3 A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) seguir a legislação sanitária em vigor, respondendo, com exclusividade, por todas e
quaisquer multas ou interpelações das autoridades competentes.

14.4 A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e
envolvidos na prestação dos serviços.

14.5 A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental, em anexo à proposta de preços, sob
pena de recusa desta, para fins de dar efetiva aplicação dos critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos
de sustentabilidade ambiental no edital de licitação da Administração.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Diante da análise realizada, conclui-se que a contratação para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento do
efetivo do 37º BI Mec mostra-se tecnicamente necessária e administrativamente viável.

15.2. A necessidade encontra-se devidamente fundamentada na insuficiência do suprimento automático de Classe I proveniente dos
Órgãos Provedores, situação que compromete a adequada recomposição energética da tropa e o pleno desempenho das atividades
operacionais, administrativas e logísticas da Organização Militar.

15.3. As quantidades foram dimensionadas com base em série histórica de consumo e efetivo médio diário de 350 militares, para o
período de 12 meses, garantindo racionalidade, economia de escala e prevenção de desperdícios.

15.4. A solução foi estruturada com parcelamento por itens, ampliando a competitividade e favorecendo a obtenção da proposta mais
vantajosa, sem prejuízo da eficiência logística.
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15.5. Há previsão orçamentária compatível, com utilização de recursos do Quantitativo de Rancho (QR), assegurando suporte financeiro
à contratação.

15.6. Dessa forma, conclui-se pela viabilidade técnica e orçamentária da contratação, recomendando-se o prosseguimento da fase
preparatória, com a finalização da pesquisa de preços e adoção dos procedimentos licitatórios cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JESSICA LUIZE KERKHOVEN
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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